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ATA RESERVADA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 
 

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 horas, na cidade de 
Morro do Chapéu-Bahia, no auditório Belarmino Rocha, no Centro Cultural Judith Arlego, sito à 
Rua Coronel Dias Coelho, nº 344, Centro, reuniram-se reservadamente a Comissão Especial 
para exame e julgamento dos documentos do Credenciamento nº 004/2024, composta pelos(as) 
Srs. (as). Franco Wiliam Novaes Dourado, Catarina Carneiro dos Santos e Ana Flora da Rocha 
Silva Reis, nomeadas pela Portaria SECULT nº 001/2024 de 27 de março de 2024, para sob a 
coordenação do primeiro, efetuar o julgamento dos documentos de Habilitação das Pessoas 

Físicas e Jurídicas interessadas no CREDENCIAMENTO nº. 004/2024, cujo objeto é credenciar 
pessoa física e/ou jurídica residentes ou localizadas no Município de Morro do 
Chapéu-BA, com vistas a apresentações Musicais, Dança, Teatro, Contação de 
História, Poesia, e outras manifestações culturais, para atender aos eventos 
culturais promovidos pela Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu/BA. Declarada 
aberta a Sessão, o Coordenador, informou que o processo de credenciamento está aberto para os 
interessados, desde o dia 18 de março do corrente ano, conforme consta-se dos autos do 
processo. Dando prosseguimento o Coordenador informou e apresentou 01 um único documento 
recepcionado através do e-mail: seculte@morrodochapéu.ba.gov.br, para análise da solicitação 
de credenciamento. Em continuidade, a Comissão após análise criteriosa de toda documentação 
apresentada, decidiu construir o Anexo I parte integrante deste ato, para uma melhor organização, 
com o resultado dos requerimentos encaminhados, declarando HABILITADA, em conformidade 
com o quanto exigido no instrumento convocatório. Em tempo, informa que o resultado será 
divulgado em Diário Oficial do Município. Registra também, que conforme o item 8 do edital, os 
participantes poderão apresentar recursos, contra as decisões efetuadas. Havendo recursos 
administrativos, estes serão decididos e em seguida, encaminhado todo o processo para a 
autoridade competente, sugerindo à sua homologação. Após o processo homologado, este será 
encaminhado para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para que proceda no prazo 
editalício, e de acordo com o calendário de eventos do município, conforme publicado no Diário 
Oficial do Município, na Ed. nº 2.355 de 14/03/2024, e em atendimento ao quanto determina o 
item 7 e seus subitens do edital, a convocação dos artistas credenciados, em qualquer tempo, 
para assinatura do contrato. Informa ainda o Coordenador, que conforme preceitua o art. 165, 
inciso I da Lei 14.133/2021, os autos do processo encontram-se à disposição. Nada mais 
requerido nem a tratar a sessão foi encerrada às 10hs19min e lavrada a presente ata que lida e 
aprovada vai assinada pela Comissão.  
                                                         
  Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 
 
 
                                                 _______________________________ 
                                                  Franco Wiliam Novaes Dourado 

Coordenador 
 
 

_____________________________                                       ______________________________ 
Catarina Carneiro dos Santos                                                    Ana Flora da Rocha Silva Reis  
Membro                                                                                                 Membro 
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ANEXO I – RESULTADO DO JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

 
REQUERIMENTO HABILITADO 

ORDEM INTERESSADO CPF/CNPJ: NOME ARTÍSTICO ESTILO/FORMAÇÃO 

01 
SHEILA SAMIRES 
ALMEIDA ALVES 

060.xxx.xxx-90 SHEILA SAMIRES 
TEATRO /  

Monólogo ou grupos com até 
03 participantes 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou todos os documentos exigidos; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o processo de contratação em questão, que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está 
em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024, nos termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser contratado:  

 
Contratação direta de atração artística para prestação de serviços 
artístico de show usical do ca tor TAYRONE , durante a 
realização da III Feira Agropecuária e Agricultura Familiar de Morro 
do Chapéu/BA. 

Contratado:  THALY PRODUÇÕES LTDA 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias; 
Valor Total:  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.  
 
Morro do Chapéu – BA, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

JULIANA P. ARAÚJO LEAL 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu - BA 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2024 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 137/2024 
 

Objeto: Contratação direta para prestação de serviços artístico de show musical do 
cantor “TAYRONE”, durante a realização da III Feira Agropecuária e Agricultura 
Familiar de Morro do Chapéu/BA. 

 
Contratado – THALY PRODUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.104.191/0001-25, sediado na Avenida Luis Viana Filho, nº 013223, Bloco 02, 
Sala 604, Bairro São Cristóvão, Município de Salvador, estado da Bahia, CEP: 
41.500-300. 
 
Fundamentação Legal – artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Valor Global do Contrato – R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 

Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 
 
 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou todos os documentos exigidos; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o processo de contratação em questão, que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está 
em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024, nos termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser contratado:  

 
Contratação direta de atração artística para prestação de serviços 
artístico de show musical da banda CAVALEIROS DO FORRÓ, durante 
a realização da III Feira Agropecuária e Agricultura Familiar de Morro 
do Chapéu/BA. 

Contratado:  MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOÇÕES EIRELI-ME 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias; 
Valor Total:  R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.  
 
Morro do Chapéu – BA, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

JULIANA P. ARAÚJO LEAL 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu - BA 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2024 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 138/2024 
 

Objeto: Contratação direta para prestação de serviços artístico de show musical da 
banda “CAVALEIROS DO FORRÓ”, durante a realização da III Feira Agropecuária 
e Agricultura Familiar de Morro do Chapéu/BA. 

 
Contratado – MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOÇÕES EIRELI-ME inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.543.055/0001-80, sediado na Avenida Governador 
Joao Durval Carneiro, nº 3803, Edif. Charmant, Andar 14, Sala 1404, Bairro São 
João, Município de Feira de Santana, estado da Bahia, CEP: 44.051-335. 
 
Fundamentação Legal – artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Valor Global do Contrato – R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 

Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 
 
 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou todos os documentos exigidos; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o processo de contratação em questão, que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está 
em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021;  
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2024, nos termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser contratado:  

 
Contratação direta de atração artística para prestação de serviços 
artístico de show usical do ca tor EUGÊNIO CERQUEIRA , 
durante a realização da III Feira Agropecuária e Agricultura Familiar 
de Morro do Chapéu/BA. 

Contratado:  EUGÊNIO GOMES CERQUEIRA 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias; 
Valor Total:  R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.  
 
Morro do Chapéu – BA, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

JULIANA P. ARAÚJO LEAL 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu - BA 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 024/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2024 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 139/2024 
 

Objeto: Contratação direta para prestação de serviços artístico de show musical do 
cantor “EUGÊNIO CERQUEIRA”, durante a realização da III Feira Agropecuária e 
Agricultura Familiar de Morro do Chapéu/BA. 

 
Contratado – EUGÊNIO GOMES CERQUEIRA 64750710563, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.346.027/0001-12, sediado na Conjunto Rodrigo Horácio 
Garcia Da Costa, nº 29, BL. 73, APTO. 301, Bairro Campinas de Brotas, 
Município de Salvador, estado da Bahia, CEP: 40.275-180. 
 
Fundamentação Legal – artigo 72 c/c 74, INC II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Valor Global do Contrato – R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 

Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 
 
 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO   
CNPJ: 13.717.517/0001-48 

 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
A  PREFEITA  MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  
e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, em especial o art. 71, Inciso IV, ADJUDICA  e  
HOMOLOGA Pregão  Eletrônico SRP nº  004/2024, critério  de  julgamento  Menor  Preço Global Por Item, cujo 
objeto é a seleção das melhoras propostas para registro de preço, para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento de materiais esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer do município de Morro do Chapéu/ba, que teve como vencedoras as empresas CAMPO 
ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA – EPP, inscrita  no CNPJ: 40.553.425/0001-42 com valor global 
estimado de R$ 19.762,95 (Dezenove mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos) 
e a empresa BRUNA ALVES DE SOUZA - ME inscrita  no CNPJ: 26.176.661/0001-66 com valor global estimado 
de R$ 15.952,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta e dois reais). Morro do Chapéu-BA, 10 de abril de 
2024. Juliana P. Araújo Leal – Prefeita Municipal. Publique-se   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, com sede administrativa na Rua Coronel Dias Coelho, 
188, Centro – Bahia, CEP 44.850-000, representada neste ato pela Prefeita Sra°. Juliana Pereira Araujo Leal, 
brasileira, casada, advogada, residente no Município de Morro do Chapéu – BA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, bem 
como a classificação das propostas, do processo Administrativo 096/2024, RESOLVE registrar os preços nos 
termos do Art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, das empresas abaixo listadas, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 043/2024 em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto a SELEÇÃO DAS MELHORAS PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇO, 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU/BA, conforme especificado nos anexos do edital PE 004/2024 
e do Processo Administrativo nº 096/2024 com as seguintes empresas:  
 
EMPRESA – CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA – EPP - CNPJ – 40.553.425/0001-42 
ENDEREÇO – Rua Esbaldino Staudt, nº 197, Bairro Arroio Feliz, Municipio de Feliz Rio Grande Sul. CEP: 
95.770 
REPRESENTANTE LEGAL: Jose Ricardo Stroeher, inscrito no CPF sob o nº 003.265.490-13 e RG sob o 
nº 4079114684 SSP/RS 
TELEFONE(S)  (51) 99590-7159. EMAIL(S): laguna@passarelafeliz.com.br  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 19.762,95 (Dezenove mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e 
cinco centavos) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 
TAMANHO E MEDIDAS OFICIAIS, 32 
GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR CÂMARA BUTIL, 
COSTURADA A MÃO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM O 
CERTIFICADO DE REGISTRO DA 
MARCA DO INPI. 

UND 200 IDEA R$ 64,99 R$ 12.998,00 

03 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 03, 
COM 62  CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 
PESANDO ENTRE 265 GRAMAS, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR 
CÂMARA AIR FLEX, COSTURADA A 
MÃO, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO COM O CERTIFICADO 
DE REGISTRO DA MARCA DO INPI. 

UND 25 NEDEL R$ 53,00 R$ 1.325,00 

05 

BOLA DE BASQUETE 7.6 
CONFECCIONADA EM PU, COM 
CANELETAS ACENTUADAS, POSSUI O 
SELO DA NBB, APROVADO PELA FIBA 

UND 05 TOPPER R$ 139,99 R$ 699,95 
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14 

TROFÉU EM POLIPROPILENO COM 
DOURAÇÃO INJETADA EM TODOS OS 
COMPONENTES E REFORÇADO COM 
INJEÇÃO DE VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
COM ALTURA DE 25 CM, BASE 
QUADRADA EM POLÍMERO NA COR 
PRETA. CONES COM FRISOS 
METALIZADOS NA COR DOURADA. 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 
TENDO A FRENTE DA BASE A 
DESCRIÇÃO DO EVENTO E LOGO DA 
PREFEITURA DE MORRO DO CHAPÉU 
COM APLICAÇÃO RESINADA EM ALTO 
RELEVO. 

UND 55 VITORIA R$ 45,00 R$ 2.475,00 

15 

TROFÉU EM POLIPROPILENO COM 
DOURAÇÃO INJETADA EM TODOS OS 
COMPONENTES E REFORÇADO COM 
INJEÇÃO DE VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
COM 75 CM DE ALTURA, COM BASE 
EM POLÍMERO NA COR PRETA, 
SOBRE ESTA BASE UMA TAMPA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
VERDE ACETINADO E UM CONE EM 
POLÍMERO COM FRISOS METALIZADO 
NA COR DOURADO, ALÇAS 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
SOBRE ESTA UMA FIGURA DE 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
VERDE E COM ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. COM BASE 
PERSONALIZADA EM ADESIVO 
RESINADA DE ALTO RELEVO COM A 
LOGO DO EVENTO E DA PREFEITURA 
DE MORRO DO CHAPÉU. 

UND 06 VITORIA R$ 105,00 R$ 630,00 

16 

TROFÉU EM POLIPROPILENO COM 
DOURAÇÃO INJETADA EM TODOS OS 
COMPONENTES E REFORÇADO COM 
INJEÇÃO DE VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
COM 71 CM DE ALTURA, COM BASE 
EM POLÍMERO NA COR PRETA, 
SOBRE ESTA BASE UMA TAMPA EM 
POLÍMERO METALIZADA NA COR 
VERDE ACETINADO E UM CONE EM 
POLÍMERO COM FRISOS METALIZADO 
NA COR DOURADO, ALÇAS 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
SOBRE ESTA UMA FIGURA DE 
METALIZADA NA COR DOURADA E 
VERDE E COM ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. COM BASE 
PERSONALIZADA EM ADESIVO 
RESINADA DE ALTO RELEVO COM A 
LOGO DO EVENTO E DA PREFEITURA 
DE MORRO DO CHAPÉU. 

UND 15 VITORIA R$ 109,00 R$ 1.635,00 

1.1 Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do fornecimento do presente contrato , bem como 
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 
pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado. 
Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
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processo licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2024 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta da 
Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  
Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de 
habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as 
certidões que vencerem no decurso dos 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A Ata de Registro de Preços relativa ao PE 004/2024 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
art. 84 da Lei nº 14.133/21 e os contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no 
parágrafo único art. 84, da Lei 14.133/21. 
2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preço depende da comprovação da vantagem do preço registrado e 
deverá ser formalizada por termo aditivo, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA III - DO PREÇO  
Os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução 
do objeto.  
 
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência.  
II - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho.  
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de 
preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado 
a Administração tomará as seguintes providências:  
a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no 
mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  
1 - Pela Administração, quando:  
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não 
aceita sua justificativa pela Administração;  
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/93.  
 
2 - Pelo fornecedor quando: 
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

Edição 2.416 | Ano 12
12 de abril de 2024

Página 14

Certificação Digital: EFBZ0UCI-QH1JJBKK-FL3SHI6S-BMJVVW3P
Versão eletrônica disponível em: http://dom.morrodochapeu.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 
                                                            ESTADO DA BAHIA  
                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU  
                                                            SETOR DE LICITAÇÃO   
                                                            CNPJ: 13.717.517/0001-48 
 

4 

Rua Coronel Dias Coelho, 188, Centro – Morro do Chapéu/Bahia – CEP: 44.850-000 

www.morrodochapeu.ba.gov.br                         licitacao@morrodochapeu.ba.gov.br 

 

convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços.  
VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  
IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
X - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a capacidade de 
fornecimento do primeiro.  
XI - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 
registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata.  
 
CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Os recursos orçamentários que farão frente às despesas da presente ata, no caso de aquisição, serão alocados 
quando da solicitação de empenho, conforme dotações oriundas das respectivas secretarias: 
 
UNIDADE 02.95.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
2051 - INCENTIVO E APOIO AO ESPORTE AMADOR 
2203 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
3390.31 - PREMIACOES CULT, ARTISTI. CIENTIFICAS, DESP.E OUTS 
3390.32 - MATERIAL DE OISTRIBUICAO GRATUITA 
FONTES:  
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS,  
15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS. 
 
CLÁUSULA VI - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
I - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado no 
mercado ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico financeiro 
desde que não haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
II - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser reajustados 
de conformidade com as modificações ocorridas. 
III - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os 
fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 
IV - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO  
I. Fornecidos os móveis, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante solicitação da secretaria de 
Administração, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, 
acompanhada(s) dos seguintes documentos: 
a) Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo. 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 11.440, de 7 de julho de 2010. 
e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante. 
II. O pagamento devido á Contratada será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do material com 
a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo. 
III. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
IV. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, aceitos e 
aprovados pela Município. 
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CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens da presente Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contador da Ordem de Fornecimento. 
8.2. O LICITANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conformidade com as especificações descritas 
na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no quantitativo, caso não 
estejam em conformidade com as referidas especificações, ficando o Município com o direito de rejeitar no todo 
ou em parte o material entregue; 
 
CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
 
O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas 
quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento.  
 
CLÁUSULA X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
 
Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 
fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 
 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  
I – Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  
a) efetuar o pagamento ajustado; e  
b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas.  
 
c) Arcar com os custos relativos ao combustível dos veículos/máquinas/equipamentos locados. 
II - Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  
a) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata;  
c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Município de Morro do Chapéu.  
d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, dentro 
do prazo máximo estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
e) Deve conter características marca, qualidade, composição, data de fabricação, peso, validade da 
garantia. Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, 
conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
f) Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desacordo ou com 
imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, 
sem ônus para o Município de Morro do Chapéu. 
g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
h) Dar ciência ao Município de Morro do Chapéu, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da entrega dos produtos. 
i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Município de 
Morro do Chapéu, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Morro do Chapéu, comunicando, 
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imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Morro do Chapéu. 
n) Arcar com os custos relativos à manutenção dos veículos/máquinas/equipamentos, além dos custos dos 
condutores; 
o) A futura contratada deverá disponibilizar de quantos equipamentos o município necessite, até o limite 
de horas a ser contratado. 
 
CLÁUSULA XI - DA INEXECUÇÂO DA ATA  
O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 137 
da Lei Federal nº. 14.133/21.  
 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) 
e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei 
Federal nº. 14.133/21, e conforme as disposições seguintes:  
II - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
d.  
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa, de 20 % (vinte por cento), do valor do contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
12.4 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento); 
12.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 10 (dez) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 
12.6. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato; 
12.7.  O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
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inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
12.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
12.9.  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
12.10.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
12.11.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 139, da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla 
defesa e o contraditório.  
Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 004/2024, seus anexos e as propostas classificadas. 
II - Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e 
posteriores alterações.  
III - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  
IV - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por 
fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  
 
CLÁUSULA XIV - FORO  
I - Fica eleito o foro da comarca de Morro do Chapéu como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
 
MORRO DO CHAPÉU, BA, em 11 de abril de 2024. 
 
 

CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO 
DA BAHIA. 

 CONTRATADA: 
CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA 
– EPP 

 
 

  

 
Juliana P. Araújo Leal 
Prefeita 

  
Jose Ricardo Stroeher  
Representante legal 

   
Testemunhas:   
Nome:_______________________________ 
CPF/RG: 

 Nome:_________________________________ 
CPF/RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, com sede administrativa na Rua Coronel Dias Coelho, 
188, Centro – Bahia, CEP 44.850-000, representada neste ato pela Prefeita Sra°. Juliana Pereira Araujo Leal, 
brasileira, casada, advogada, residente no Município de Morro do Chapéu – BA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, bem 
como a classificação das propostas, do processo Administrativo 096/2024, RESOLVE registrar os preços nos 
termos do Art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, das empresas abaixo listadas, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 043/2024 em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto a SELEÇÃO DAS MELHORAS PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇO, 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU/BA, conforme especificado nos anexos do edital PE 004/2024 
e do Processo Administrativo nº 096/2024 com as seguintes empresas:  
 
EMPRESA – BRUNA ALVES DE SOUZA - ME - CNPJ – 26.176.661/0001-66. 
ENDEREÇO – Rua Mascarenhas de Morais , nº 20, Bairro Centro, Municipio de Ipameri Goias.  
CEP: 75.780-000. 
REPRESENTANTE LEGAL: Bruna Alves de Souza, inscrita no CPF sob o nº 035.389.051-00 e RG sob o nº 
6079806 SSP/GO 
TELEFONE(S)  (64) 3453-5612 e (64) 93500-2182. EMAIL(S): licitaipameri@gmail.com   
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 15.952,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta e dois reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

02 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 04, 
COM 59 CM A 61 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 
320 E 370 GRAMAS, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR CÂMARA AIR FLEX, 
COSTURADA A MÃO, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, 
MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 
COM O CERTIFICADO DE REGISTRO 
DA MARCA DO INPI. 

UND 25 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 65,00 R$ 1.625,00 

04 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 
TAMANHO E MEDIDAS OFICIAIS, 06 
GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR CÂMARA BUTIL, 
COSTURADA A MÃO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM O 
CERTIFICADO DE REGISTRO DA 
MARCA DO INPI. 

UND 20 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 98,00 R$ 1.960,00 

06 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, COM 65 
CM A 67 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 
PESANDO ENTRE 260 E 280 G, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR 
CÂMARA AIRBILITY, MATRIZADA, COM 
0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 

UND 04 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 190,00 R$ 760,00 
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MICROFIBRA, 48 FILAMENTOS,  06 
GOMOS, PVC, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. COM O CERTIFICADO 
DE REGISTRO DA MARCA DO FIVB    

07 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, 
CARBOLINE PRÓ, COM 61 CM A 63 CM 
DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO 
ENTRE 410 E 430 GRAMAS, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR 
CÂMARA ULTRA BUTIL, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, 
COSTURADA A MÃO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 
RECONHECIDA NACIONALMENTE, 
COM O CERTIFICADO DE REGISTRO 
DA MARCA DO INPI.   

UND 40 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 68,00 R$ 2.720,00 

08 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, 
TERMOFUSION, 08 GOMOS, 100% 
IMPERMEÁVEL, COM 62 CM A 64 CM 
DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO 
ENTRE 410 E 440 GRAMAS, 
CONTENDO E M SEU INTERIOR 
CÂMARA AIRVILITY, 
CONFECCIONADA EM PU, 
TERMOFUSION, 0% ABSORÇÃO 
DÁGUA, FIO DUAXIAL 48 FILAMENTOS 
KEVLAR, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, NEOGEL, COM 
CAMADA EM NEO GEL 
MICROCELULAR. UTILIZADA NOS 
EVENTOS PROFISSIONAIS DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTSAL. COM O CERTIFICADO DE 
REGISTRO DA MARCA DO INPI.     

UND 10 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 98,00 R$ 980,00 

09 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, H3L, 
COM 58 CM A 60 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 
420 E 480 G, COSTURADA A MÃO, 32 
GOMOS, CONFECCIONADA EM P.U . 
BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL. 
TAMANHO MASCULINO. APROVADA 
PELA CBHB (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL) E PELA 
IHF (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL) 

UND 05 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 88,00 R$ 440,00 

10 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, H2L, 
COM 54 CM A 56 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 
330 E 410 G, COSTURADA A MÃO, 32 
GOMOS, CONFECCIONADA EM P.U. 
BOLA 12.PROFISSIONAL DE 
HANDEBOL. TAMANHO FEMININO. 
APROVADA PELA CBHB 
(CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL) E PELA IHF (FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL) 

UND 05 
MAGUSSY 

OFICIAL 
R$ 85,00 R$ 425,00 

11 

BOLA DE 
FUTEVOLEI  CARACTERISTICAS: 
MATERIAL SOFT BUILT NYLON 
WOUND EM COURO LAMINADO, 
CALIBRAGEM IDEAL PARA FT-5 3,0 A 

UND 02 
PRO 

OFICIAL 
R$ 71,00 R$ 142,00 
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4,0 LIBRAS – 32 PAINEIS – TAMANHO 5 
– OFICIAL – CIRCUNFERÊNCIA 68-70 
CM PESO 410-450G 

12 

MEDALHA DE NÍQUEL COM INJEÇÃO 
DE VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
PERSONALIZADA REDONDA 
DOURADA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAK, COM O 
TAMANHO DE 60 MM POR 60 MM DE 
DIÂMETRO E CENTRO COM 
DESCRIÇÃO DO EVENTO EM 
FORMATO DE LOGOMARCA E A LOGO 
DA PREFEITURA DE MORRO DO 
CHAPÉU, NO TAMANHO DE 50MM, EM 
ADESIVO RESINADA EM ALTO 
RELEVO, ACOMPANHADA DE FITA  
ACETINADA 100% POLIÉSTER DIGITAL 
PERSONALIZADA 02 LADOS  COM A 
LOGO DA PREFEITURA E DO EVENTO 
NAS CORES AZUL E BRANCO, COM 
EFEITO DÉGRADÉ DIGITAL, COM 
COMPRIMENTO DE 80CM E LARGURA 
DE 35CM, COM ARTE E CRIAÇÃO A 
SER DESENVOLVIDA POR EVENTO 
PELA EMPRESA FORNECEDORA.  
(ATENDER EM QUALQUER 
QUANTIDADE SOLICITADA E LOGO 
POR EVENTO) 

UND 300 
CRESPAR 
OFICIAL 

R$ 11,50 R$ 3.450,00 

13 

MEDALHA DE NÍQUEL COM INJEÇÃO 
DE VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
PERSONALIZADA REDONDA 
PRATEADA  FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAK, COM O 
TAMANHO DE 60 MM POR 60 MM DE 
DIÂMETRO E CENTRO COM 
DESCRIÇÃO DO EVENTO EM 
FORMATO DE LOGOMARCA E A LOGO 
DA PREFEITURA DE MORRO DO 
CHAPÉU,  NO TAMANHO DE 50MM, EM 
ADESIVO RESINADA EM ALTO 
RELEVO, ACOMPANHADA DE FITA  
ACETINADA 100% POLIÉSTER DIGITAL 
PERSONALIZADA 02 LADOS  COM A 
LOGO DA PREFEITURA E DO EVENTO 
NAS CORES AZUL E BRANCO, COM 
EFEITO DÉGRADÉ DIGITAL, COM 
COMPRIMENTO DE 80CM E LARGURA 
DE 35CM, COM ARTE E CRIAÇÃO A 
SER DESENVOLVIDA POR EVENTO 
PELA EMPRESA FORNECEDORA.  
(ATENDER EM QUALQUER 
QUANTIDADE SOLICITADA E LOGO 
POR EVENTO) 

UND 300 
CRESPAR 

OFCIAL 
R$ 11,50 R$ 3.450,00 

1.1 Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do fornecimento do presente contrato , bem como 
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 
pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado. 
Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2024 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta da 

Edição 2.416 | Ano 12
12 de abril de 2024

Página 21

Certificação Digital: EFBZ0UCI-QH1JJBKK-FL3SHI6S-BMJVVW3P
Versão eletrônica disponível em: http://dom.morrodochapeu.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 
                                                            ESTADO DA BAHIA  
                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU  
                                                            SETOR DE LICITAÇÃO   
                                                            CNPJ: 13.717.517/0001-48 
 

4 

Rua Coronel Dias Coelho, 188, Centro – Morro do Chapéu/Bahia – CEP: 44.850-000 

www.morrodochapeu.ba.gov.br                         licitacao@morrodochapeu.ba.gov.br 

 

Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  
Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de 
habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as 
certidões que vencerem no decurso dos 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A Ata de Registro de Preços relativa ao PE 004/2024 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
art. 84 da Lei nº 14.133/21 e os contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no 
parágrafo único art. 84, da Lei 14.133/21. 
2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preço depende da comprovação da vantagem do preço registrado e 
deverá ser formalizada por termo aditivo, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA III - DO PREÇO  
Os preços são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução 
do objeto.  
 
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência.  
II - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho.  
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de 
preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado 
a Administração tomará as seguintes providências:  
a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no 
mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  
1 - Pela Administração, quando:  
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;  
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não 
aceita sua justificativa pela Administração;  
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/93.  
 
2 - Pelo fornecedor quando: 
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços.  
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VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  
IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
X - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a capacidade de 
fornecimento do primeiro.  
XI - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 
registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata.  
 
CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Os recursos orçamentários que farão frente às despesas da presente ata, no caso de aquisição, serão alocados 
quando da solicitação de empenho, conforme dotações oriundas das respectivas secretarias: 
 
UNIDADE 02.95.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
2051 - INCENTIVO E APOIO AO ESPORTE AMADOR 
2203 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
3390.31 - PREMIACOES CULT, ARTISTI. CIENTIFICAS, DESP.E OUTS 
3390.32 - MATERIAL DE OISTRIBUICAO GRATUITA 
FONTES:  
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS,  
15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS. 
 
CLÁUSULA VI - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
I - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado no 
mercado ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico financeiro 
desde que não haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
II - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser reajustados 
de conformidade com as modificações ocorridas. 
III - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os 
fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 
IV - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO  
I. Fornecidos os móveis, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante solicitação da secretaria de 
Administração, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, 
acompanhada(s) dos seguintes documentos: 
a) Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo. 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 11.440, de 7 de julho de 2010. 
e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante. 
II. O pagamento devido á Contratada será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do material com 
a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo. 
III. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
IV. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, aceitos e 
aprovados pela Município. 
 
CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
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8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens da presente Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contador da Ordem de Fornecimento. 
8.2. O LICITANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conformidade com as especificações descritas 
na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no quantitativo, caso não 
estejam em conformidade com as referidas especificações, ficando o Município com o direito de rejeitar no todo 
ou em parte o material entregue; 
 
CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
 
O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, nas 
quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento.  
 
CLÁUSULA X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
 
Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 
fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 
 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  
I – Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  
a) efetuar o pagamento ajustado; e  
b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas.  
 
c) Arcar com os custos relativos ao combustível dos veículos/máquinas/equipamentos locados. 
II - Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  
a) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata;  
c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Município de Morro do Chapéu.  
d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, dentro 
do prazo máximo estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
e) Deve conter características marca, qualidade, composição, data de fabricação, peso, validade da 
garantia. Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, 
conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
f) Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desacordo ou com 
imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, 
sem ônus para o Município de Morro do Chapéu. 
g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
h) Dar ciência ao Município de Morro do Chapéu, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da entrega dos produtos. 
i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Município de 
Morro do Chapéu, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Morro do Chapéu, comunicando, 
imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
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k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Morro do Chapéu. 
n) Arcar com os custos relativos à manutenção dos veículos/máquinas/equipamentos, além dos custos dos 
condutores; 
o) A futura contratada deverá disponibilizar de quantos equipamentos o município necessite, até o limite 
de horas a ser contratado. 
 
CLÁUSULA XI - DA INEXECUÇÂO DA ATA  
O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 137 
da Lei Federal nº. 14.133/21.  
 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) 
e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei 
Federal nº. 14.133/21, e conforme as disposições seguintes:  
II - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
d.  
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa, de 20 % (vinte por cento), do valor do contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
12.4 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento); 
12.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 10 (dez) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 
12.6. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato; 
12.7.  O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
12.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
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12.9.  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
12.10.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
12.11.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 139, da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla 
defesa e o contraditório.  
Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 004/2024, seus anexos e as propostas classificadas. 
II - Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e 
posteriores alterações.  
III - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  
IV - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por 
fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  
 
CLÁUSULA XIV - FORO  
I - Fica eleito o foro da comarca de Morro do Chapéu como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
 
MORRO DO CHAPÉU, BA, em 11 de abril de 2024. 
 
 

CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO 
DA BAHIA. 

 CONTRATADA: 
BRUNA ALVES DE SOUZA - ME 

 
 

  

 
Juliana P. Araújo Leal 
Prefeita 

  
Bruna Alves de Souza 
Representante legal 

   
Testemunhas:   
Nome:_______________________________ 
CPF/RG: 

 Nome:_________________________________ 
CPF/RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2024 
 
 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48. 
 
CONTRATADA – CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Esbaldino Staudt, nº 197, Bairro 
Arroio Feliz, Municipio de Feliz Rio Grande Sul. CEP: 95.770-000, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 40.553.425/0001-42. 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORAS PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇO, 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO 

MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU/BA. (LOTES 01, 03, 05, 14, 15 E 16) 

 
Valor Global estimado: R$ 19.762,95 (Dezenove mil setecentos e sessenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos). 
 
 
Prazo de Vigência 12 (Doze) meses. 

 

 

Morro do Chapéu- BA, 11 de abril de 2024. 

 

 
 
 

Município de Morro do Chapéu-Bahia 
Juliana P. Araujo Leal 

Prefeita Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2024 
 
 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48. 
 
CONTRATADA – BRUNA ALVES DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Mascarenhas de Morais , nº 20, Bairro Centro, 
Municipio de Ipameri Goias. CEP: 75.780-000, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
26.176.661/0001-66. 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORAS PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇO, 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO 

MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU/BA. (LOTES 02, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 E 

13) 

 
Valor Global estimado: R$ 15.952,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta e dois 
reais). 
 
 
Prazo de Vigência 12 (Doze) meses. 

 

 

Morro do Chapéu- BA, 11 de abril de 2024. 

 

 
 
 

Município de Morro do Chapéu-Bahia 
Juliana P. Araujo Leal 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2023 

 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DE BAHIA, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 13.717.517/0001-48.  
 
 
CONTRATADA – ALLYANDRA SILVA MACHADO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Centro de Abastecimento, Boxe, Nº 13, Bairro Centro 
Município de Morro do Chapéu-Bahia CEP: 44.850-000 inscrita no CNPJ/MF, sob o 
nº 13.742.597/0001-91. 
 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PROTEÍNAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU – BA. 
 

Valor Global do Contrato: R$ 71.694,00 (Setenta e um mil seiscentos e noventa e quatro reais). 
 

 
Vigência: 31 de Dezembro de 2024.. 
 
 
 
Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2023 

 
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DE BAHIA, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 13.717.517/0001-48.  
 
 
CONTRATADA – FERNANDO FERREIRA DE SANTANA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Antonio Balbino, Nº 61b, Comércio, Bairro 
Centro Município de Morro do Chapéu-Bahia Cep: 44.850-000 inscrita no CNPJ/MF, 
sob o nº 13.742.597/0001-91. 
 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PROTEÍNAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU – BA. 
 

Valor Global do Contrato: R$ 100.300,00 (Cem mil e trezentos reais). 
 

 
Vigência: 31 de Dezembro de 2024.. 
 
 
 
Morro do Chapéu-BA, 12 de abril de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 

Juliana P. Araujo Leal 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO 195/2021 

                       

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA  
CONTRATADO - OLIVAN RODRIGUES DA SILVA.  
CPF sob o nº 114.231.958-09 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO E DO VALOR     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2024.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93  
DATA DE ASSINATURA: 12 DE ABRIL DE 2024.  
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL  
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Republicado por ter saido com incorreçao na ediçao nº 2.411 de 11 de abril de 2024 no Diario Oficial do 

Municipio. 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO 191/2021 

                       

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA  
CONTRATADO - ADRIANO BARBOSA GONÇALVES.  
CPF sob o nº 551.412.855-53 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO E DO VALOR     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2024.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93  
DATA DE ASSINATURA: 11 DE ABRIL DE 2024.  
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL  
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